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LEI Nº 3.632/2017, DE 30 DE JUNHO DE 2017 

Altera o Anexo I da Lei nº 3.603/2016, de 19 de 
dezembro de 2016, que cria o Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Chopinzinho, 
implanta Distritos Industriais, estabelece 
incentivos à instalação de empresas e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

Faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI:  

Art. 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a alterar o Anexo I, da Lei nº 3.603/2016, 

de 19 de dezembro de 2016, que passam a vigorar com a redação que segue. Os anexos fazem 

parte integrante da presente Lei. 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em especial as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO - PR, 30 DE JUNHO DE 2017. 
 

 

 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro 

Prefeito 
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ANEXO I 

 

 

Distrito 
Industrial Lei n°. Área Descrição 

1 3.162/2013 72.600,00m² 
Parte do Lote n° 323 do Quinhão n° 03, da Ex-colônia Militar 

Chopin, Matrícula n°. 26.630. 

2 - 3.479,60m² 

Lote n° 01-A da Subdivisão Particular do Lote n° 01, da quadra 
05 do Loteamento Industrial, situado no quadro urbano do 

Município, patrimônio n° 12.994, matrícula n° 24658, com um 
barracão em pré-moldado com área de 800,00m², com pé direito 

de 5,5m de vão livre piso polido com 15cm de espessura e 30 
MPA, cobertura em fibrocimento de 6,00m. 
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